
































































































































CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DE JUSTICA E 
REDACÃO; FINANCAS E ORCAMENTO e INDÚSTRIA, COMÉRCIO%

AGRICULTURA E DIREITO DO CONSUMIDOR 

Projeto de Lei n° 154 / 2022 

De iniciativa legislativa do Prefeito Municipal, a proposta em 
estudo autoriza o Poder Executivo a conceder anualmente subvenção econômica de até 20% 
(vinte por cento) do valor do prêmio do seguro rural dos produtores estabelecidos no 
Município de Mogi das Cruzes, e dá outras providências. 

Verificamos que a proposta legislativa pretende que o Poder 
Executivo fique autorizado a conceder anualmente subvenção econômica, conforme valor a 
ser estabelecido em ato específico, a ser rateado entre os produtores rurais estabelecidos no 
Município de Mogi das Cruzes, visando o aumento da proteção dos riscos causados por 
adversidades climáticas, respeitada a porcentagem máxima individual de até 20% (vinte por 
cento) do valor prêmio do seguro rural. 

Diante do exposto, nos aspectos e peculiaridades atinentes às 
Comissões e inexistindo vícios a macularem o projeto de lei, opinamos por sua NORMAL 
TRAMITAÇÃO. 

Plenário Vereador Dr. Luiz Beraldo de Miranda, 25 de 
novembro de 2022. 
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